
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELÓPOLIS

Estado de Minas Gerais

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO E ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

   Declaramos, com o objetivo de atender ao disposto nos artigos 16 e 17
 da Lei  Complementar n° 101 de 04 de maio de 2000, que a despesa constante
do Processo Licitatório   00134  na modalidade   Inexigibilidade   n°   000032
tendo como objeto   Credenciamento para contratação de prestação de serviço
de acolhimento institucional de proteção social especial de alta
complexidade na modalidade de acolhimento institucional e/ou casa lar,
destinado a crianças e adolescentes de 0 (zero) a 18 anos (dezoito)
incompletos, de ambos os sexos, incluindo grupos de irmãos, com ou sem

deficiência afastados do convívio familiar, tem adequação orçamentária e
financeira com Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano
Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Certificamos ainda que as despesas com a conservação do patrimônio público
estão contemplados na LOA  vigente.

O valor estimado está em desacordo com o saldo orçamentário, porém, por se
tratar da modalidade de Inexigibilidade - Credenciamento, não é necessário
indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a
formalização do contrato ou outro instrumento equivalente.   

FICHA FONTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA VALOR R$   

414 1.500.000.0000 02.09.01.08.244.0017.2080.33903900
   
 R$ 218.137,05   

Marmelópolis -   MG,   30   de setembro de 2025   

    
       

    Rodrigo Júnior Ribeiro
Prefeito   

   

   WILLIAN CHRISTIAN RIBEIRO              JALES HIANI RIBEIRO DA SILVA
pela dotação orçamentária                pelo recurso financeiro

Contador                                  Tesoureiro
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